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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Serviços com dedicação exclusiva de mão de obra  

 

 

 

CONTRATO Nº:  07/2024/CDTN/DIGEA 

 

 

CONTRATADA:  ATUAL SERVICE LTDA 

 

 

VIGÊNCIA:  01/07/2024 A 01/07/2026 

 

 

 

 

OBJETO:    PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE JARDINAGEM E CAPINA, 

COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE INSUMOS, MATERIAIS E 

FERRAMENTAS DE USO INDIVIDUAL E COLETIVO NECESSÁRIOS À 

CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS JARDINS, 

GRAMADOS E DEMAIS ÁREAS VERDES E DE ACEIRO, DAS 

DEPENDÊNCIAS DA CNEN/CDTN 

 

 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CDTN/SEENG 

 

 

PREGÃO Nº 90083/2024 
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TERMO Nº: 21/2024 
ANO DE 2024 
PROCESSO CNEN/CDTN - 01344.000097/2024-16 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024/CDTN/DIGEA, QUE 

FAZEM ENTRE SI A DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN, POR SUA UNIDADE ADMINISTRATIVA 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA 

NUCLEAR - CDTN E A EMPRESA ATUAL SERVICE LTDA, 

TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTÍNUO DE JARDINAGEM E CAPINA, COM 

FORNECIMENTO INTEGRAL DE INSUMOS, MATERIAIS E 

FERRAMENTAS DE USO INDIVIDUAL E COLETIVO 

NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA DOS JARDINS, GRAMADOS E DEMAIS ÁREAS 

VERDES E DE ACEIRO, DAS DEPENDÊNCIAS DA 

CNEN/CDTN. 

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal, vinculada ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, criada pela Lei nº 4.118, de 27/08/1962, alterada 

pelas Leis nos 6.189, de 16/12/1974 e 7.781, de 27/06/1989, com sede na Rua General Severiano, 

nº 90, Botafogo, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por sua Unidade 

Administrativa CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR - CDTN, 

estabelecida na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, Campus da UFMG, Pampulha, Município 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 

o nº 00.402.552/0012-89, neste ato representado por sua Diretora Dra. Amenônia Maria Ferreira 

Pinto, nomeada pela Portaria MCTI nº 401, de 21/05/2024, publicada no DOU de 22/05/2024, 

portadora da Matrícula Funcional nº 0669695, doravante denominada CNEN/CDTN, e a empresa 

ATUAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.564.708/0001-40, sediada na Rua 

Primeiro de Maio, 131, Bairro Cachoeirinha, em Belo Horizonte - MG, CEP 31.130-130, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Carolina Auxiliadora Rolim Silva, 

Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 01344.000097/2024-16 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 90083/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço contínuo de jardinagem e 

capina, com fornecimento integral de insumos, materiais e ferramentas de uso 

individual e coletivo necessários à conservação, manutenção e limpeza dos jardins, 

gramados e demais áreas verdes e de aceiro, das dependências da CNEN/CDTN, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR ANUAL VALOR TOTAL 

1 

 
Prestação de serviço 
contínuo de jardinagem e 
capina, com fornecimento 
integral de insumos, 
materiais e ferramentas de 
uso individual e coletivo 
necessários à conservação, 
manutenção e limpeza dos 
jardins, gramados e demais 
áreas verdes e de aceiro, das 
dependências da 
CNEN/CDTN 

 

ano 2 

R$ 729.458,90 
(setecentos e 

vinte e nove mil 
quatrocentos e 
cinquenta e oito 
reais e noventa 

centavos) 

R$1.458.917,81 
(um milhão 

quatrocentos e 
cinquenta e oito 
mil novecentos 

e dezessete 
reais e oitenta e 
um centavos) 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da Contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da assinatura deste 

Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a Contratada, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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e) Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo 

Aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.1.1. A subcontratação fica limitada aos serviços extras (locação de equipamentos não 

contemplados no Contrato e serviços/consultoria em agronomia) a serem contratados 

fora do escopo da mão de obra do Contrato no limite de valor estipulado na planilha 

em R$29.460,00 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta reais).  

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

4.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 

4.1.4. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.458.917,81 (um milhão quatrocentos e cinquenta 

e oito mil novecentos e dezessete reais e oitenta e um centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes, inclusive 

quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação da Contratada. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo Contrato;  

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 

da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 

os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da 

Lei n.º 14.133/2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos 

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 

categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, a Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 

trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da Contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a Contratada 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou 

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato. 

7.9. A repactuação para reajustamento do Contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da 

mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.10. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a 

ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
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7.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 

anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes 

de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 

à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 

a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.21. A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório. 

7.22. Diante das particularidades do objeto e os trâmites internos das áreas envolvidas na 

execução contratual, a Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços 

em até 60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pela Contratada, da 

documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.26. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos 

e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela Contratada 

a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.28. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o Contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como (art. 48 da 

Lei n.º 14.133/2021): 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela Contratada; 

8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da Contratada; 

8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. Demandar a funcionário da Contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna da Contratada. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas, além das previstas no Termo de Referência: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do Contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou 

do fiscal ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
Avenida Presidente Antônio Carlos, 6627, Campus da UFMG - Bairro Pampulha 

 Belo Horizonte/MG, CEP 31270-901 - Telefone: (31) 3439-9442- http://www.cdtn.br 

 

   
  P á g i n a  11 | 20 
_____________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN 
Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN 
Contrato nº 07/2024/CDTN/DIGEA 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

9.1.23. Garantir o acesso da Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

9.1.26. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada 

na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de 

modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

9.1.30. Autorizar a Contratante, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.1.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

9.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a 



 
Avenida Presidente Antônio Carlos, 6627, Campus da UFMG - Bairro Pampulha 

 Belo Horizonte/MG, CEP 31270-901 - Telefone: (31) 3439-9442- http://www.cdtn.br 

 

   
  P á g i n a  12 | 20 
_____________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN 
Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN 
Contrato nº 07/2024/CDTN/DIGEA 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao Contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.36. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 

as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

9.1.37. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.38. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

9.1.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

9.1.39.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do Contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, 

XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo 

quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.1.39.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do Contrato de prestação de serviços mediante cessão de 

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. A Contratada poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

10.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da Contratada que venham a participar da execução dos serviços 
contratados. 

11.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da CNEN/CDTN, contado da assinatura do Contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do Contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste Contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e   

11.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação.  

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao Contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do Contrato;  

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

11.18. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do Contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a 

Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde 

que haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

do Contrato por ato unilateral e escrito da Contratante e à aplicação das penalidades 

cabíveis.  

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

Contratada das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do Contrato de trabalho.  

13.9. Até que a Contratada comprove o disposto no item anterior, a Contratante reterá: 

13.9.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, 

a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 

14.133/2021); e  

13.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do Contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido à 

Contratada (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratada, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação 

que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da Contratada decorrentes do Contrato. 

13.12. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 11501/113205 - Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - 

CNEN/CDTN 

II. Fonte de Recursos: 1050000038 

III. Programa de Trabalho: 229018 

IV. Elemento de Despesa: 339037 02 

V. Plano Interno: 20UX0002024 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN 
Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN 
Contrato nº 07/2024/CDTN/DIGEA 

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo 

Aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária de Minas 

Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Belo Horizonte, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

 
 

Amenônia Maria Ferreira Pinto 
Diretora do CDTN 

 Carolina Auxiliadora Rolim Silva 
Representante Legal 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 
 

Nome:   Nome:  
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TOTAL: R$ 1.458.917,81

MENSAL: R$ 60.788,24

ENCARREGADO JARDINEIRO
AUXILIAR DE 
JARDINAGEM

R$ 2.302,14 R$ 2.145,95 R$ 1.995,14 

SINDEAC SINDEAC SINDEAC

JARDINEIRO  
ENCARREGADO

CBO 622010

JARDINEIRO 
CBO 622010

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM
CBO 622010

01/01/2024 01/01/2024 01/01/2024

1 3 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

BASE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

R$ R$ 2.302,14 R$ 2.145,95 R$ 1.995,14 

R$ R$ 2.092,85 R$ 1.950,86 R$ 1.813,76

30% R$ 627,86 R$ 585,26 R$ 544,13

R$ R$ 251,14 R$ 234,10 R$ 217,65

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ R$ 2.971,85 R$ 2.770,22 R$ 2.575,54

Notas explicativas: 

REMUNERAÇÃO BASEADA EM JORNADA SEMANAL DE 44 HORAS:

ANEXO I - PLANILHA DETALHAMENTO DOS CUSTOS 
 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA O CDTN

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"
CAMPOS EM "AMARELO", SE NECESSÁRIO E JUSTIFICADO, PODEM SER ALTERADOS

A - SALÁRIO
REMUNERAÇÃO BASEADA EM JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS:

DADOS BASE PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO DE OBRA

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (INDIVIDUAL POR FUNCIONÁRIO)

POSTO DE TRABALHO

VALOR DA PROPOSTA                                                       
(OFERTAR VALOR TOTAL)

SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFFISSIONAL BASE JORNADA SEMANAL DE 44 HORAS

CATEGORIA PROFISSIONAL

DATA BASE DA CATEGORIA (DIA/MÊS/ANO)

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS ALOCADOS

D - OUTROS (ESPECIFICAR 
NATUREZA E INDICAR 
CUSTO POR FUNCIONÁRIO)

C - ADICIONAIS SALARIAIS - ACÚMULO DE FUNÇÃO (12%)

a) O competente Laudo Pericial da CNEN/CDTN que comprova a incidência de adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) consta do Edital.        
b) Para cada posto de trabalho deverá  ser considerado o adicional de acúmulo de função, tendo em vista que todos os jardineiros e os auxiliares de jardinagem serão também operadores de motosserra e motopoda, além de aptos à função de motorista 
de trator e caminhonete. Todos os colaboradores do Contrato deverão ser remunerados por tais multiplicidades funcionais, devendo estarem aptos e treinados para tanto.

B - PERCENTUAL DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE O SALÁRIO

TOTAL DA REMUNERAÇÃO:

ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO AO QUAL OS FUNCIONÁRIOS ESTÃO VINCULADOS (REGISTRO)



MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

BASE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

21 21 21 21

QUANTIDADE ESTIMADA DE CONDUÇÕES DIÁRIAS: 2,5 2,5 2,5 2,5

A - VALE-TRANSPORTE
VALOR UNITÁRIO DA TARIFA DO TRANSPORTE PÚBLICO: R$ 5,25 R$ 5,25 R$ 5,25 R$ 5,25

QUANTIDADE ESTIMADA DE CONDUÇÕES DIÁRIAS: 0 0 0

 VALOR UNITÁRIO DA TARIFA DO TRANSPORTE PÚBLICO: R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6% (R$ 125,57) (R$ 117,05) (R$ 108,83)

R$ R$ 150,05 R$ 158,57 R$ 166,80

R$ 27,24 R$ 27,24 R$ 27,24 R$ 27,24

21 21 21 21

20% (R$ 114,41) (R$ 114,41) (R$ 114,41)

R$ R$ 457,63 R$ 457,63 R$ 457,63

R$ 87,18 R$ 87,18 R$ 87,18 R$ 87,18

0% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ R$ 87,18 R$ 87,18 R$ 87,18

R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 110,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 5,23 R$ 5,23 R$ 5,23 R$ 5,23

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ R$ 810,10 R$ 818,62 R$ 826,84

Notas explicativas:
a) O quadro acima está preparado para apurar o valor do custo real do insumo (gasto efetivo), ou seja, já descontado valores eventualmente a serem pagos pelos empregados.

E - ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR 

TARIFA 1

TARIFA 2

GASTO COM VALE-ALIMENTAÇÃO:

GASTO COM O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR:

GASTO COM VALE TRANSPORTE:

D - CESTA BÁSICA

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS:

NÚMERO ESTIMADO DE DIAS ÚTEIS POR MÊS:

PARTICIPAÇÃO DO FUNCIONÁRIO NO CUSTEIO DO VALE-ALIMENTAÇÃO:

VALOR BRUTO DO BENEFÍCIO:

(-) PARTICIPAÇÃO DO FUNCIONÁRIO NO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE:

VALOR UNITÁRIO DO BENEFÍCIO:

B - VALE-ALIMENTAÇÃO

NOTA: os campos relativos à
"TARIFA 2 " deverão ser
preenchidos em caso de
concessão de uma segunda
condução diária de valor
diferente da primeira.

PARTICIPAÇÃO DO FUNCIONÁRIO NO CUSTEIO DO BENEFÍCIO (%):
C - PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR 
(PAF)

2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

H - OUTROS (ESPECIFICAR 
NATUREZA E INDICAR 
CUSTO POR FUNCIONÁRIO)

F - AUXÍLIO CRECHE

NÚMERO ESTIMADO DE DIAS ÚTEIS POR MÊS                                                                                   
(JORNADA DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA):

G - SEGURO DE VIDA, INVALIDEZ E FUNERAL



MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

BASE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

R$ R$ 46,92 R$ 46,92 R$ 46,92

R$ R$ 60,81 R$ 60,81 R$ 54,81

R$ R$ 76,17 R$ 76,17 R$ 76,17

R$ R$ 56,07 R$ 56,07 R$ 56,07

R$ R$ 372,91 R$ 372,91 R$ 372,91

R$ R$ 248,54 R$ 248,54 R$ 248,54

R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5,00

R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 18,00

R$ 1.500,00

60

R$ 0,00

I - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL PATRONAL

R$ 10,45 R$ 0,87 R$ 0,87 R$ 0,87

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ R$ 888,41 R$ 888,41 R$ 882,41

CUSTO ANUAL (INFORMAR O CUSTO ANUAL POR FUNCIONÁRIO):

H - EXAMES MÉDICOS (ADMISSIONAL, PERIÓDICO E DEMISSIONAL)

G - PCMSO / PPRA

E - MATERIAIS E UTENSÍLIOS

F - MUDAS E FORRAÇÕES

PREENCHER PLANILHAS ESPECÍFICAS                                                            
(VIDE GUIAS PRÓPRIAS, DESTACADAS EM AMARELO E 

VERMELHO, NA PARTE INFERIOR DESTA PLANILHA)

A - UNIFORMES

3 - INSUMOS DIVERSOS

J - OUTROS (ESPECIFICAR 
NATUREZA E INDICAR 
CUSTO POR FUNCIONÁRIO)

Notas explicativas:

b) Item C - Equipamentos - Obs. 1: Lançar o valor correspontente à depreciação mensal de todo o ferramental, dividido pela quantidade de postos de trabalho. 2: Em caso de dissolução do vínculo contratual, a qualquer momento e por qualquer motivo, 
as ferramentas de fornecimento da Contratada pertencem à mesma e devem ser recolhidas por essa, sem incidência de qualquer ônus ou valor a pagar pela Contratante. 3: Depreciação de ferramentas conforme IN 1700/2017 da RFB é de 5 anos (Anexo 
III da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 ).
c) A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação.

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS:

a) Valores mensais por empregado, exceto o item "I - Contribuição assistencial patronal", para o qual deverá ser informado o custo anual por empregado. O custo mensal por empregado será, então, calculado automaticamente.

R$ 3,13 R$ 3,13 R$ 3,13VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO, EXPRESSA EM MESES:

VALOR RESIDUAL DO EQUIPAMENTO AO FINAL DA VIDA ÚTIL, EXPRESSO EM R$:

B - EPI

C - EQUIPAMENTOS

D - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

F - RELÓGIO DE PONTO

CUSTO DO EQUIPAMENTO:



MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

20,0% R$ 594,37 R$ 554,04 R$ 515,11

1,50% R$ 44,58 R$ 41,55 R$ 38,63

1,00% R$ 29,72 R$ 27,70 R$ 25,76

0,2% R$ 5,94 R$ 5,54 R$ 5,15

2,5% R$ 74,30 R$ 69,26 R$ 64,39

8,0% R$ 237,75 R$ 221,62 R$ 206,04

2,0%

1,00

2,01%

0,6% R$ 17,83 R$ 16,62 R$ 15,45

35,8% R$ 1.064,08 R$ 991,88 R$ 922,18

Notas explicativas:

SUBMÓDULO 4.2 - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

8,33% R$ 247,56 R$ 230,76 R$ 214,54

3,77% R$ 112,04 R$ 104,44 R$ 97,10

12,10% R$ 359,59 R$ 335,20 R$ 311,64

4,33% R$ 128,75 R$ 120,02 R$ 111,58

16,43% R$ 488,35 R$ 455,21 R$ 423,22

H - SEBRAE

a) Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS devem ser aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota explicativa: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

TOTAL DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS:

TOTAL DO 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS:

A - 13º SALÁRIO

4.2 - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

C - INCIDÊNCIA DO SUB-MÓDULO 4.1 SOBRE O 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

b) As alíquotas do GIIL-RAT ou Seguro de Acidente de Trabalho - SAT são de 1%, 2% ou 3%. Esta alíquota é estabelecida de acordo com as atividades preponderantes e correspondentes ao grau de risco. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um índice 
aplicado sobre a contribuição GIILRAT, que tanto pode resultar em aumento como diminuição da respectiva contribuição. O FAP é um multiplicador aplicado sobre a alíquota do seguro no qual varia num intervalo de 0,05% a 2,00%.

c) Percentuais incidentes sobre a remuneração.

R$ 59,59

SUBTOTAL:

4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

B - ADICIONAL DE FÉRIAS

R$ 55,55 R$ 51,64

C - SENAI OU SENAC

D - INCRA

E - SALÁRIO EDUCAÇÃO

F - FGTS

ALÍQUOTA RAT:

G - SEGURO DE ACIDENTE
DE TRABALHO

RAT AJUSTADO:

FAP:

A - INSS

B - SESI OU SESC



SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

0,02% R$ 0,59 R$ 0,55 R$ 0,52

0,01% R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,18

0,03% R$ 0,81 R$ 0,75 R$ 0,70

SUBMÓDULO 4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

0,46% R$ 13,67 R$ 12,74 R$ 11,85

0,04% R$ 1,09 R$ 1,02 R$ 0,95

4,35% R$ 129,28 R$ 120,50 R$ 112,04

1,940% R$ 57,65 R$ 53,74 R$ 49,97

0,69% R$ 20,64 R$ 19,24 R$ 17,89

3,20% R$ 95,10 R$ 88,65 R$ 82,42

10,68% R$ 317,44 R$ 295,90 R$ 275,10

b) Percentuais incidentes sobre a remuneração.

A - AVISO PRÉVIO INDENIZADO

B - INCIDÊNCIA DO SUB-MÓDULO 4.1 SOBRE O AFASTAMENTO MATERNIDADE

TOTAL - PROVISÃO PARA RESCISÃO:

B - INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO

E - INCIDÊNCIA DO SUB-MÓDULO 4.1 SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL - AFASTAMENTO MATERNIDADE:

A - AFASTAMENTO MATERNIDADE

4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

C - MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

F - MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

D - AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Nota explicativa: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE

Nota explicativa: percentuais incidentes sobre a remuneração.

a) O TCU considera que os percentuais de aviso prévio indenizado e  trabalhado da Planilha de Composição de Preços da Administração sejam de  0,46% e 1,94%, respectivamente (Acórdãos nº 1904/2007 - Plenário, nº 3006/2010 - Plenário e nº 
11186/2017 - Plenário). Recomenda-se que a adoção de metodologia de cálculo diversa seja devidamente demonstrada no processo em memória de cálculo com esclarecimentos. Além disso, nas licitações para contratação de mão de obra terceirizada, a 
Administração deve estabelecer na minuta do contrato que a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011. 



SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

8,33% R$ 247,56 R$ 230,76 R$ 214,54

1,36% R$ 40,56 R$ 37,81 R$ 35,15

0,02% R$ 0,59 R$ 0,55 R$ 0,52

0,62% R$ 18,43 R$ 17,18 R$ 15,97

0,03% R$ 0,89 R$ 0,83 R$ 0,77

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10,36% R$ 308,03 R$ 287,13 R$ 266,95

3,71% R$ 110,29 R$ 102,81 R$ 95,58

14,08% R$ 418,32 R$ 389,94 R$ 362,54

QUADRO-RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

35,81% R$ 1.064,08 R$ 991,88 R$ 922,18

16,43% R$ 488,35 R$ 455,21 R$ 423,22

0,03% R$ 0,81 R$ 0,75 R$ 0,70

10,68% R$ 317,44 R$ 295,90 R$ 275,10

14,08% R$ 418,32 R$ 389,94 R$ 362,54

77,02% R$ 2.288,99 R$ 2.133,69 R$ 1.983,74

TOTAL DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE:

4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS:

D - AUSÊNCIAS LEGAIS

4.2 - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

Nota explicativa: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Nota explicativa: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

E - AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO

G - INCIDÊNCIA DO SUB-MÓDULO 4.1 SOBRE O CUSTO DE REPOSIÇÃO

4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

SUBTOTAL:

F - OUTROS (ESPECIFICAR)

C - LICENÇA PATERNIDADE

4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

A - FÉRIAS

B - AUSÊNCIA POR DOENÇA



MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

2,00% R$ 139,19 R$ 132,22 R$ 125,37

1,24% R$ 87,68 R$ 83,29 R$ 78,98

R$ 226,87 R$ 215,51 R$ 204,35

PIS 0,93% R$ 74,44 R$ 70,71 R$ 67,05

COFINS 4,29% R$ 343,38 R$ 326,19 R$ 309,30

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

ISS 5,0% R$ 400,21 R$ 380,18 R$ 360,49

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 818,03 R$ 777,08 R$ 736,83

R$ 1.044,90 R$ 992,59 R$ 941,18

Notas explicativas:
a) Custos indiretos, tributos e lucro por empregado.
b) O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
c) Lucro e Custos Indiretos (administrativos, operacionais, de supervisão, etc.), incidentes sobre o total da Remuneração + Encargos Sociais + Insumos.

SUBTOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO:

SUBTOTAL DOS TRIBUTOS:

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO:

C.4 - OUTROS 
TRIBUTOS 
(ESPECIFICAR)

C.1 - TRIBUTOS 
FEDERAIS

C.2 - TRIBUTOS 
ESTADUAIS 
(ESPECIFICAR)

B - LUCRO

C - TRIBUTOS

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

A - CUSTOS INDIRETOS

C.3 - TRIBUTOS 
MUNICIPAIS

d) Conforme Acórdão 1.595/2006 – Plenário - TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados para a CONTRATANTE, pois são tributos de natureza direta e personalística, que 
oneram diretamente a CONTRATADA.



QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

BASE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

R$ R$ 2.971,8535 R$ 2.770,2227 R$ 2.575,5444

R$ R$ 810,0957 R$ 818,6152 R$ 826,8412

R$ R$ 888,4061 R$ 888,4061 R$ 882,4061

R$ R$ 2.288,9894 R$ 2.133,6888 R$ 1.983,7431

R$ R$ 6.959,3447 R$ 6.610,93 R$ 6.268,53

R$ R$ 1.044,90 R$ 992,59 R$ 941,18

R$ R$ 8.004,25 R$ 7.603,52 R$ 7.209,72VALOR TOTAL POR EMPREGADO:

A - MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

B - MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

C - MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (UNIFORMES, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E OUTROS)

E - MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

D - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBTOTAL (A + B + C + D):

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO)



 

ENCARREGADO JARDINEIRO
AUXILIAR DE 
JARDINAGEM

ENCARREGADO JARDINEIRO
AUXILIAR DE 
JARDINAGEM

1 Camiseta de malha manga longa unidade  R$        35,00 3 3 3  R$           105,00  R$         105,00  R$         105,00 

2 Camista de malha manga curta unidade  R$        22,00 2 2 2  R$             44,00  R$           44,00  R$           44,00 

3 Jaqueta em tactel ou moleton manga longa unidade  R$        90,00 1 1 1  R$             90,00  R$           90,00  R$           90,00 

4 Meias escuras par  R$          8,00 6 6 6  R$             48,00  R$           48,00  R$           48,00 

5 Botas em couro par  R$        80,00 1 1 1  R$             80,00  R$           80,00  R$           80,00 

6 Chapéu jardineiro canavieiro unidade  R$        23,00 2 2 2  R$             46,00  R$           46,00  R$           46,00 

7 Capa para chuva unidade  R$        40,00 1 1 1  R$             40,00  R$           40,00  R$           40,00 

8 Calça em brim tipo jeans unidade  R$        55,00 2 2 2  R$           110,00  R$         110,00  R$         110,00 

9  R$                  -    R$                -    R$                -   

 R$           563,00  R$         563,00  R$         563,00 

 R$             46,92  R$           46,92  R$           46,92 

PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA CDTN - PLANILHA AUXILIAR DE UNIFORMES

CUSTO 
UNITÁRIO

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE

NOTA: o edital ao qual se vincula a presente licitação estabelece a especificação técnica detalhada de todos os itens acima. Durante a execução contratual não serão aceitos itens com especificação
técnica diferente daquela prevista no edital.

CUSTO ANUAL POR FUNCIONÁRIO E FUNÇÃO:

CUSTO MENSAL POR FUNCIONÁRIO E FUNÇÃO:

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"

QUANTIDADE ANUAL NECESSÁRIA POR 
FUNCIONÁRIO

CUSTO ANUAL POR FUNCIONÁRIO



 

ENCARREGADO JARDINEIRO
AUXILIAR DE 
JARDINAGEM

ENCARREGADO JARDINEIRO
AUXILIAR DE 
JARDINAGEM

1 Vestimenta completa para aplicação de herbicida conjunto  R$       50,00 1 1 0  R$             50,00  R$           50,00  R$                 -   

2 Máscara de proteção contra pó unidade  R$         2,00 4 4 4  R$               8,00  R$             8,00  R$             8,00 

3 Máscara de proteção com filtro contra gases unidade  R$       22,00 1 1 0  R$             22,00  R$           22,00  R$                 -   

4 Óculos de proteção unidade  R$       12,00 2 2 2  R$             24,00  R$           24,00  R$           24,00 

5 Protetor auricular par  R$         1,90 3 3 3  R$               5,70  R$             5,70  R$             5,70 

6 Luva de vaqueta cano curto ou médio par  R$       15,00 2 2 2  R$             30,00  R$           30,00  R$           30,00 

7 Luva de latex, cano médio par  R$         5,10 2 2 2  R$             10,20  R$           10,20  R$           10,20 

8 Perneira/ Caneleira para jardineiro par  R$       35,00 2 2 2  R$             70,00  R$           70,00  R$           70,00 

9 Bota de borracha par  R$     110,00 1 1 1  R$           110,00  R$         110,00  R$         110,00 

10 Repelente loção frasco 200ml unidade  R$       20,00 2 2 2  R$             40,00  R$           40,00  R$           40,00 

11 Protetor solar FPS30 em frasco de 120 ml unidade  R$       11,90 2 2 2  R$             23,80  R$           23,80  R$           23,80 

12 Cinto de altura 4 pontos unidade  R$     220,00 1 1 1  R$           220,00  R$         220,00  R$         220,00 

13 Avental roçadeira unidade  R$       40,00 1 1 1  R$             40,00  R$           40,00  R$           40,00 

14 Protetor facial uso com roçadeira unidade  R$       38,00 2 2 2  R$             76,00  R$           76,00  R$           76,00 

15  R$                   -    R$                 -    R$                 -   

 R$           729,70  R$         729,70  R$         657,70 

 R$             60,81  R$           60,81  R$           54,81 

CUSTO ANUAL POR FUNCIONÁRIO E FUNÇÃO:

CUSTO MENSAL POR FUNCIONÁRIO E FUNÇÃO:

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE
CUSTO 

UNITÁRIO

QUANTIDADE ANUAL NECESSÁRIA POR 
FUNCIONÁRIO

CUSTO ANUAL POR FUNCIONÁRIO

PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA CDTN - PLANILHA AUXILIAR DE EPI



% R$

1
Cortador de grama a gasolina, 6,5 HP 4 tempos com tração e
recolhedor . Ref, TRAPP Lf55c

unidade 1 1.800,00R$        R$      1.800,00 25%  R$         450,00  R$      1.350,00 5 anos  R$           22,50 

2
Aparador de Cerca a Gasolina 750w de Potência, ref. Stihl Hs 
45 E 

unidade 2 1.368,00R$        R$      2.736,00 25%  R$         684,00  R$      2.052,00 5 anos  R$           34,20 

3
Motopoda Podador de Galhos  a gasolina lança telescópica de  
5 metroscom sabre de 12 pol. Ref. Husqvarna 525p5s 

unidade 2 2.736,00R$        R$      5.472,00 20%  R$      1.094,40  R$      4.377,60 5 anos  R$           72,96 

4
Soprador Folha Costal Gasolina 79,4cc 5hp, sopro de 97m/s - 
Sv800 Vulcan 110v

unidade 2 1.440,00R$        R$      2.880,00 25%  R$         720,00  R$      2.160,00 5 anos  R$           36,00 

5
Roçadeira costal profissional, a gasolina, motor 2 tempos
37,7cc, 1,7 kW, referencia  STIHL FS221

unidade 8 2.088,00R$        R$    16.704,00 20%  R$      3.340,80  R$    13.363,20 5 anos  R$         222,72 

6
Motosserra profissional, à gasolina, grande,   61,5 cc com sabre 
de 70cm - Ref. Husqvarna 61 A

unidade 1 2.016,00R$        R$      2.016,00 25%  R$         504,00  R$      1.512,00 5 anos  R$           25,20 

7 Pulverizador Costal à Bateria 16L 12V Matsuyama unidade 4 180,00R$           R$         720,00 20%  R$         144,00  R$         576,00 5 anos  R$             9,60 

8
Motosserra profissional, à gasolina, média/pequena, 31,5 cc
com sabre de 30/35cmcm - Ref. Motosserra MS 194 T Stihl

unidade 1 1.512,00R$        R$      1.512,00 20%  R$         302,40  R$      1.209,60 5 anos  R$           20,16 

9
Kit jardeineiro individual com bolsa/sacola grande em poliester
ou lona grossa

unidade 8 648,00R$           R$      5.184,00 25%  R$      1.296,00  R$      3.888,00 5 anos  R$           64,80 

10 Kit coletivo para jardim e área urbanizada unidade 3 1.368,00R$        R$      4.104,00 25%  R$      1.026,00  R$      3.078,00 5 anos  R$           51,30 

11 Protetor de Roçagem Retrátil com tela escura de 3x1,5m unidade 4 936,00R$           R$      3.744,00 20%  R$         748,80  R$      2.995,20 5 anos  R$           49,92 

 R$    46.872,00  R$    10.310,40  R$    36.561,60  R$         609,36 

NOTA C: Informar o percentual, a ser aplicado sobre o valor do equipamento, que corresponda ao valor estimado para o equipamento ao final da sua vida útil. Tal valor não será considerado no cálculo da remuneração mensal do
contrato.

NOTA D: Corresponde à diferença entre o valor total e o valor residual. Representa o valor que será considerado para cálculo da remuneração mensal do contrato.

NOTA E: O valor depreciável, dividido pela vida útil do equipamento, expressa em anos, indicará o valor do custo mensal a ser considerado na remuneração do contrato

NOTA A: o edital ao qual se vincula a presente licitação estabelece a especificação técnica detalhada de todos os itens acima. Durante a execução contratual não serão aceitos itens com especificação técnica diferente daquela
prevista no edital.

VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO 

(nota E)

CUSTO 
MENSAL

NOTA B: Quantidade necessária para implantação do contrato. Não considera substituição de equipamentos ao longo do prazo de vigência do contrato. Eventuais substituições deverão ser dimensionadas através da estimativa
de vida útil do equipamento.

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"

ORDEM
DESCRIÇÃO                                                                                           

(nota A)
UNIDADE

QUANTIDADE 
(nota B)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

VALOR RESIDUAL 
(nota C)

VALOR 
DEPRECIÁVEL                     

(nota D)

PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA CDTN - PLANILHA AUXILIAR DE EQUIPAMENTOS

 (9) Kit jardineiro individual composto de: a) bolsa sacola extra grande 72 cm, 80 litros em poliester de 33x33x70cm; b) kit 11 feramentas Tramontina 43409104, com trena, estilete, martelo carpinteiro, alicate  chave fixa e de 
fenda; c) Facão para mato Coneta 3 listras afiado,  de 16 pol; d) conjunto 3 peças jardinagem linha sweet graden metálico com cabo madeira Tramontina; e) Pá jardineira de 71 cm com cabo madeira Tramontina 7744404; f) 
Sacho coração 2 pontas com cabo de madeita de 60cm; g) tesoura poda grama de 12 pol Corneta Profissional aço carbono 25512/12 Fj; h) Tesoura manual de poda profissional 230mm Coneta 244; i) tesourão de poda tipo 
bypass cabo extensível  de 46 a 78 cm Tramontina; j)Serrote Fixo para Poda e Camping 12,5 Tramontina em Aço; k) pá de lixo galvanizada com cabo de madeira longo;   l)marreta de 1kg com cabo de madeira; m)Machadinha 
Machado 450G C/Unha Cabo Madeira Lenha Tramontina;  n) funil de aluminio grande  nº 12; o) chave de boca ajustável de 12 pol; p) alicate de pressão 10 pol cabo emborrachado; q) Vassoura Plástica tipo rastelo  26 Dentes 
com cabo de madeira  - Tramontina.

(10) Kit coletivo para jardim e área urbanizada composto de: a) Serrote Podador De Galhos Altos Com Cabo Telescópico Até 5m Tramontina; b)Enxada Larga 2,5 Lbs com Cabo de Madeira 145 cm - Tramontina Pro; 
c)Cavadeira Articulada Boca De Lobo Aço E Cabo Madeira 140cm; d) Picareta Alvião Em Aço Com Cabo De Madeira De 90cm - Tramontina; e) Cavadeira Reta com Cabo de Madeira de 140cm; f) Enxadão Largo 2.5 Tramontina 
Em Aço Com Cabo D Madeira 130cm; g) Foice Rocadeira Com Cabo 371x80mm Tramontina 77600-615; h)Ancinho Rastelo Ferro 14 Dentes Tramontina Jardim C/ Cabo; i) Pá Ajuntadeira de Bico Nr 4 com Cabo Y Nove54 - 
Nove54-406978; j) carro de mão com pneu e câmara de caçamba redonda - NOVE54; k)Machado com Cabo 4.5 Libras 77320/544 - Tramontina; l)Forcado 10 Dentes C/ Cabo Garfo Pá Entulho Silagem Reforçado;  m)  Escada 
Extensível Vazada Laranja 6M com 19 Degraus Tipo D - COGUMELO-EFV-19; n) Extrator de Ervas Daninhas de Jardim - Weed Terminator 



UNITÁRIO TOTAL

1 Cortador de grama a gasolina unidade  R$              90,00  R$              90,00  R$            7,50 

2 Aparador de Cerca a gasolina unidade  R$            100,00  R$            200,00  R$          16,67 

3 Motopoda Podador de Galhos  a gasolina unidade  R$            100,00  R$            200,00  R$          16,67 

4 Soprador Folha Costal Gasolina unidade  R$              86,20  R$            172,40  R$          14,37 

5 Roçadeira costal profissional, a gasolina, unidade  R$            250,00  R$         1.500,00  R$        125,00 

6 Motosserra profissional, à gasolina, grande, unidade  R$            250,00  R$         1.000,00  R$          83,33 

7 Motosserra profissional, à gasolina, média/pequena unidade  R$            250,00  R$         1.500,00  R$        125,00 

8
Kit jardeineiro individual com bolsa/sacola grande em 
poliester ou lona grossa

unidade  R$              60,00  R$            360,00  R$          30,00 

9 Kit coletivo para jardim e área urbanizada unidade  R$              60,00  R$            360,00  R$          30,00 

 R$        448,53 TOTAL:

CUSTO 
MENSAL

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE

ANEXO II - PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA O CDTN                                                                            
PLANILHA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

CUSTO ANUAL DE MANUTENÇÃO                                       
(POR UNIDADE DE EQUIPAMENTO)



ORDEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE
QUANTIDADE ANUAL 

ESTIMADA
VALOR  

UNITÁRIO
CUSTO ANUAL

1 Fertilizante Npk 10-10-10 Adubo P/ Jardim Completo saco de 50 kg 6 144,00R$          R$         864,00 

2 Terra Vegetal 50kg Tratada E Higienizada Premium saco de 50 kg 12 153,00R$          R$      1.836,00 

3 Adubo/fertilizante tipo Forth Jardim pós-plantio saco de 50 kg 12 137,37R$          R$      1.648,44 

4 Adubo Fertilizante Forth Jardim 3kg Gramado Para Grama balde 3kg 12 40,50R$            R$         486,00 

5 Herbicida para controle e erradicação de ervas daninhas litro 60 67,50R$            R$      4.050,00 

6 Veneno Formiga Cortadeira Formicida Isca Granulado 4kg saco4kg 6 72,00R$            R$         432,00 

7 K-Othrine 2P Inseticida Pó Saúde quilo 12 72,00R$            R$         864,00 

8 K-Othrine CE25 Inseticida litro 12 108,00R$          R$      1.296,00 

9 Câmara de ar para pneu de carrinho de mão unidade 2 19,08R$            R$           38,16 

10 Gasolina, entrega mensal litro 960 5,40R$              R$      5.184,00 

11 Óleo Lubrificante 2T 8017H 500ml - STIHL 8017H 500ml 36 34,20R$            R$      1.231,20 

12 Limas KF para afiação de ferramentas unidade 6 10,80R$            R$           64,80 

13 Lima redonda para motoserra unidade 4 17,10R$            R$           68,40 

14 Limatão paramotopoda unidade 4 21,60R$            R$           86,40 

15
Caixa térmica de 9 litros com tampa articulada contendo 2
garrafas térmicas de 1 litro

unidade 4 141,21R$          R$         564,84 

16
 Fio De Corte em nylon para roçadeira profissional pesDA 
2,7mm Carretel Com 512 Metros Redondo Cor Vermelho

carretel 8 234,00R$          R$      1.872,00 

17
Carretel Nylon Trimcut C42-2 Roçadeira tipo  Stihl Fs160 
Fs220 290

peça 16 135,00R$          R$      2.160,00 

18 Escova Em Aço Para Roçadeira Universal- Limpa Tudo peça 16 71,91R$            R$      1.150,56 

19
Lâmina Para Roçadeira Circular e para aparador de cerca 
viva

peça 18 44,94R$            R$         808,87 

20 Corrente para motopoda e motoserra (tamanhos variados) peça 8 117,00R$          R$         936,00 

21 Sabre para motopoda e motoserra (tamanhos variados) peça 6 171,00R$          R$      1.026,00 

22
Vassoura Rastelo Jardinagem Grama 22 Dentes Ferro 
Tramontina

peça 24 27,00R$            R$         648,00 

23
Vassoura Garrafa Pet Casa Rua Terreiro 1 Unidade Com 
Cabo

unidade 16 22,50R$            R$         360,00 

24 Pá para lixo galvanizada com cabo longo unidade 4 12,60R$            R$           50,40 

25
Tela sombrite 80% preta com 3 metros de largura rolo com 10 
m

rolo de 30m2 6 103,50R$          R$         621,00 

26 Tela Nylon Verde rolo de 1,50m X 10 Metros rolo de 15 m2 4 144,00R$          R$         576,00 

27 Pulverizador De Alta Pressão 2L Com Trava De Gatilho. unidade 8 18,00R$            R$         144,00 

28
Conjunto torneira esfera de jardim com alavanca de 3/4, com
bico para mangueira, abraçadeira de metal e esguicho
metálico  de pressão  ajustável de 1/2 e 3/4 pol 

cj 20 58,50R$            R$      1.170,00 

29 Mangueira Super Jardim Flexivel 1/2 300psi/lbs Preta metro 100 5,40R$              R$         540,00 

30 Mangueira Super Jardim Flexivel 3/4 300psi/lbs Preta metro 100 6,39R$              R$         639,00 

31
Corda Bombeiro 12mm Reforçada Nr18  Poliamida rolo com 
100m

rolo 2 261,00R$          R$         522,00 

32 Big Bag De Rafia - 1m3 - 90x90x120cm unidade 30 29,70R$            R$         891,00 

33 Saquinho Para Muda 25cm X 30cm X 200 Micras unidade 300 0,90R$              R$         270,00 

34 Vaso Planta 90x45 Moderno Trapézio Polietileno unidade 12 225,00R$          R$      2.700,00 

 R$    35.799,07 

 R$      2.983,26 

A quantidade dos materiais e dos utensílios previstas neste item são previsões máximas de consumo anual da CNEN/CDTN e não se constitui em
direito de fornecimento e cobrança da sua totalidade, pela futura contratada, durante a vigência do futuro contrato.

OBSERVAÇÕES

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"

CUSTO TOTAL ANUAL:

Somente serão pagos à futura contratada os materiais e os utensílios efetivamente fornecidos no mês, observado o limite fixado como estimado anual.

CUSTO TOTAL MENSAL:

PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA O CDTN                                                                                      
PLANILHA AUXILIAR DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS



ORDEM UNIDADE
QUANTIDADE ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Seixo de rio grande/médio kg 200 4,90R$             980,00R$         

Pedra Granilha bege kg 400 2,90R$             1.160,00R$      

Argila expandida saco 50 litros 10 75,00R$           750,00R$         

Brita Rosa m3 16 120,00R$         1.920,00R$      

Casca de arvore (pinus
tratado)

saco 36 l 20 40,00R$           800,00R$         

Biobric B2 saco 10kg 30 35,00R$           1.050,00R$      

Limitador/separdor de
grama rolo de 7x0200m

rolo 2 260,00R$         520,00R$         

Grama esmeralda em
placas plantada m2 200 6,90R$             1.380,00R$      

2
Mudas de porte pequeno (até 

60cm)

Raffis, buxinho, croton
variegata, imbé, dianela,
Cika, fenix, filodendro,
moreia, capim do texas,
agave, liriopes

unidade 150 20,00R$           3.000,00R$      

3
Mudas de portemédio

(até 1,5  metros)

Palmeira Imperial, Cipreste,
Ravenala, Ficus, Costela
de Adão, Bambus,
Palmeiras, Yuka, Pata de
Elefante, Dracena

unidade 50 126,00R$         6.300,00R$      

4
Mudas de porte grande  

(acima de 2 metros)

Ipê, Oiti, Sibipiruna,
Manacá, Mini Flamboyant,
Palmeiras

saco de 10 kg 24 250,00R$         6.000,00R$      

 R$    23.860,00 

 R$      1.988,33 

PREENCHER OS CAMPOS EM "AZUL"
 PLANILHA DE CUSTOS -  SERVIÇOS DE JARDINAGEM E CAPINA PARA O CDTN                                     

PLANILHA AUXILIAR DE MUDAS E FORRAÇÕES

DESCRIÇÃO

A quantidade das mudas, adubos e outros previstas neste item são previsões máximas de consumo anual da CNEN/CDTN e não se constitui em
direito de fornecimento e cobrança da sua totalidade, pela futura contratada, durante a vigência do futuro contrato.

1

CUSTO TOTAL MENSAL:

Somente serão pagos à futura contratada as mudas, adubos e outros efetivamente fornecidos no mês, observado o limite fixado na estimativa  anual.

CUSTO TOTAL ANUAL:

OBSERVAÇÕES

Material de forração



%

2,00%

1,24%

PIS 0,93%

COFINS 4,29%

ISS 5,0%

13,46%TOTAL

BDI SERVIÇOS EXTRAS

A - CUSTOS INDIRETOS 

B - LUCRO

SUBTOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO:

C - TRIBUTOS

C.1 - TRIBUTOS 
FEDERAIS

C.2 - TRIBUTOS 
ESTADUAIS 
(ESPECIFICAR)

C.3 - TRIBUTOS 
MUNICIPAIS

C.4 - OUTROS 
TRIBUTOS 
(ESPECIFICAR)



VALOR 
PROPOSTO POR 

EMPREGADO

NÚMERO DE 
FUNCIONÁRIOS 

ALOCADOS

CUSTO TOTAL 
POR FUNÇÃO

(A) (B) (A) x (B) = (C) 

I - ENCARREGADO R$ 8.004,25 1 R$ 8.004,25

II - JARDINEIRO R$ 7.603,52 3 R$ 22.810,56

III - AUXILIAR DE JARDINAGEM R$ 7.209,72 4 R$ 28.838,88

R$ 59.653,69

CUSTO TOTAL 
MENSAL

1.000,00R$            

13,46% 134,55R$               

1.134,55R$            

ACRÉSCIMO CORRESPONDENTE AO BDI

CUSTO TOTAL MENSAL DE SERVIÇOS EXTRAS:

CUSTO TOTAL MENSAL:

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO MENSAL DE SERVIÇOS NÃO CONTEMPLADOS PELA MÃO DE OBRA DO CONTRATO



FUNÇÕES
NÚMERO DE MESES 

DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL

VALOR MENSAL TOTAL

ENCARREGADO 24 R$ 8.004,25 R$ 192.102,00

JARDINEIRO 24 R$ 22.810,56 R$ 547.453,44

AUXILIAR DE JARDINAGEM 24 R$ 28.838,88 R$ 692.133,12

R$ 59.653,69 R$ 1.431.688,56

VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

VALOR MÁXIMO MENSAL DE SERVIÇOS EXTRAS R$ 1.000,00 R$ 24.000,00

ACRÉSCIMO CORRESPONDENTE AO BDI 13,46% R$ 134,55 R$ 3.229,25

R$ 1.134,55 R$ 27.229,25

R$ 60.788,24

R$ 1.458.917,81

QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

O Tribunal de Contas da União adotou o entendimento de que as parcelas do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição
Social sobre Lucro Líquido – CSLL não devem ser incluídas na composição do Lucro e Despesas Indiretas – LDI, uma vez que, por
constituírem tributos de natureza direta e personalística, que oneram diretamente o Contratado, não podem ser repassados para o
contratante (cf. acórdão 1.595/2006 – Plenário, de relatoria do Ministro Guilherme Palmeira).

TOTAL:

Em decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarada no Acórdão 325/2007 – Plenário, o Ministro Relator adotou como relatório
de seu voto estudo realizado por unidade técnica do TCU, que teve por objetivo lançar luzes sobre os itens constitutivos do LDI - Lucro e
despesas indiretas. De acordo com este estudo, não se poderia incluir parcela referente a treinamento e reciclagem de pessoal nas planilhas
de formação de custos, uma vez que estes itens já estão englobados no conceito de lucro, o que acarretaria uma dupla remuneração por um
mesmo serviço. Entende-se que é obrigação da empresa fornecer empregados devidamente treinados e aptos para a execução dos serviços
contratados e que o custeio de tal formação é de responsabilidade exclusiva da empresa que presta o serviço.

01) VALOR MENSAL DO CONTRATO

02) VALOR GLOBAL DO CONTRATO (24 MESES)

RESUMO

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO

TOTAL:


	ATUAL - 0.4 - Contrato 07_2024_CDTN_DIGEA - Jardinagem e Capina
	ATUAL - 0.2 - Planilha vencedora da licitação
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